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Lei nº 703, de 20 de agosto de 2009.
autoriza o poder executivo a SUBSIDIAr O TRANSPORTE DE ANIMAIS PARA PARTICIPAÇÃO EM EXPOSIÇÕES OU FEIRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

                       FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise o seguinte projeto de lei: 


           Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a subsidiar o transporte de novilhas  para participação em exposições e feiras no Rio Grande do Sul.



Parágrafo único: Os animais obrigatoriamente deverão estar inscritos na Associação Brasileira de Gado Holandês

                         Art 2º Para receber o subsídio de que trata esta lei, o produtor deverá requere-lo junto a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, e o mesmo será pago diretamente ao transportador, mediante a emissão de conhecimento de frete e observado a existência de recursos disponíveis.  

 
 
Art. 3º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64. 
 




Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, 20 de agosto de 2009.

Sérgio Marasca

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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